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CONTRATC N

SECR§TÁR/,4
TURlSlf:0 E

I'I.}RIES, CULTURA, TURISMO E

,," t:2112A22

N" 050/2022

I$12A23, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
:';í EDUCAçÃO, ESPORTES, CLJLTURA,

.IVENTIJDE DE CHÃ GRANDE E A
:iIAi:tCA E EDITORA E[RE/, ME, PARA
ESPECIFICA.

Parágraic Prinreii i.
enr paÍte"

, :', !ad,: a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

' rl, Dom Helder Câmara. Chã Grande - PE.
, r,,:.Ír: ato representado pelo seu Gestor e

:,iuile Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira.
, , il rle Portaria N' 005/2021 datada em

',,. "ii : l,:jP/PE, CPF n0 027 .009.264-12, no uso da
,. .. i ,,,,.-;'lr; sifftplesmente CONTRATANTE, e a
, ,í\ CNPJ sob o n" 33.682.705/000í-95,

- ?eciÍe - PE, CEP: 50.660-250, neste ato
, ; -;L;ti-!'târáes N/lafra, portador da Carteira de

- '. . , liocial do Estado de Pernambuco, CPFiMF
'' i .:'llA. pactuam o presente Contrato, cuja

r ,.l,i Pregão Eletrônico n" 02112022 - Ata de, :r'HOCESSO e que se regerá pela Lei Federal
'r'.',r1r;,,,irles: pelos termos da proposta vencedora,
, r':lri:ri e seus anexos, pelos preceitos de direito
,rj ii^.r leora Geral dos Contratos e as disposições

r:Ítll,rciam a seguir:

i--r]]pi'eSaS especializadas na PrestaÇão de
rtender as necessidades do Município de

:..:ar;ões e quantidades indicadas no Anexo

,; i-Je cessão ou transferência, no todo ou

e Contrato destina-se ao desenvolvimento
tsportes, Cultura, Turismo e Juventude e

,', vigorará até 31 de dezembro de 2023,
' j.s termos da legislação pertinente.

.:ti§-âwIENTO - Atribui-se a esse Contrato o
,1 r(, velor total do objeto previsto na Cláusula
.liausula Terceira, conforme detalhamento a

:,í:JI,irNO PORTE lll da Lei 1231200

(inidade Valor
T

OÍ

CLAUST.iLA SÊGUNNA
das ativitlatiês t1r-r1''1, 1,.. ,,

Departoi'.'rentrls c':,Í 'i. r.

C LAUSI-I LA TER(,' ü I TT,i

contao()r-. ,; ç,3r1i' 1:'" '

CLAUSULA QUAÉ í

valoi rje R$ ?.20ri.i}'j
Primeira. pâl-â à tGr<

seguir':

[*,-r

QÀt!!!a!.t!

flO(lí-) Í

/§i4.:í!
; re.:is I

erlcrúnâ

tr ,-, I uND. ,) 200

Quant.
Valor

Unitário R$

10.000 0.22 ,00

rtori0 r

ai-:ie tiet

)úr:e';ó

: ,rU\
.:-:.Ll
0ü5.98
i if.r -fi

I ti'.1.,t..1 e

| ,).,:
Ft [:Ll
ri" 9i:

l-eilal.

I\J
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COlltíâi'i
quarrr-i.'l

QUâl ltrlt

Parágrafo Seguriiio ils I

lmpressr-rs e outros IViirren;.ris

Paragrafo 'ferceilo -
Finanças dtt lv4r-in,cí;rr

GrandeiPE.

Paráqr.rÍo Quart+

a) CertiÍlr
b) Certrci
expediCil
c) Cefl[i
COfi lpfov?
d) Prci'a
conlrataC

í,*RTES, CULTURA, TURISMO E

-,ie,iiante crédito em conta corrente da
:..,i;vos, a contar do recebimento definitivo,
.j.j e caso não haja Íato impeditivo para o

riegralnrente, em correspondência com os
s i:o mês anterior ao do pagamento.

rieverá ser apresentada na Secretaria de
,\'",enida São José, n" 101, Centro, Chã

lavera apresentar:

, .rírrllroVando regularidade com o FGTS;
. ,,ios Federais, Dívida Ativa da União e INSS.

, --;1.

. :NDT expedida pela Justrça do Trabalho.
!rir,.,li!us perante a Justtça do Trabalho;
,, '':::lL(i,Jal e lVunicipal do domicílio ou sede da

.r;.,resentaÇão pela Contratada da nota fiscal
':,i:ra bancária da empresa que receberá o

r.rrito antecipado.

,r:.ii riilç61ur1, enquanto pendente de liquidaçào
, ,r 'eaiustamento de preços ou à atualização

,c. ou observada qualquer circunstância que
.1ra clf,rrêÇão e nesse caso o prazo previsto
:c previsto para pagamento será iniciada a

,iaveis à contratada não gerarão direito a

: r, icta fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do

.us apresentados todos os gastos do frete,
lars, trabalhrstas, previdenciários, fiscais,
,;ilo do contrato.

:-rcorrendo atraso no pagamento, e desde
.r iorma; haverá incidência de atualização
j,r iPCA/IBGE ocorrida entre a data final

egatnra rje i

Secretara
leç1at;va rJe

a irrexistenr
'eLlrJlaiidad(

lc, sera cJr

i inier:"crrí

r,Ji.:drcatárit

.cvloo, p(,r.

tceadataCt

DO RÊAJLISTE - l.,iac sei-á

Parágrato Quintc
( gr7i5 3 lrrerr l.e l-tye!i
valo', ijr; obtetc.

Parágrafo §eato

Parágrafo Sétimo - N'-lr'-rtlr iiagam
qualquer obrigação. L..;se iatc rão s

monetária.

Parágrafo tior':o
qualqurer atualizaç

Parágrafo Décimo
regtstracJo r'ro c,,:nti';

Parágrafo Décln:o F

enrbalaçle'rr e tc,aii-'.r

con-iÉirt'.reis ou .1.: (i..

CLAUSULA'!Ultr:
que f)?) 

''.\ Í.Ltt i.C ,)

monetária soirre ,-;

prevista para cj par.;ú

CLAUSULA SEXTA,
Contrato.

realuste ou correção monetária ao valor do

I t c , t r r u ll

chã
Ua* llun

r') s(

-r Í-
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Chã Grande
ll»* fls* 1f1

r.ilUCAÇAÜ,
JUVEN"IL

â de atê 48
; suas cusl

.!$RTES, CULTURA, TURISMO E

Parágrafo Urrico
SUperr(rillen(jia aj

8.66rr;9:i rrrediarrt
atra"rei, rle r.l,-lc,.li,

CLAU§ULÁ. 
'JE 

!

Materiai> GráÍir;,-
Joaquinr Jclsé iú
ocasiao ein qLle

acordo coÍTr a-c c€

ParáErafr: Siegt
verificacâo :la q

setor respr>nsávr

Parágrafo Terceiro: O tr;rnsporte, cr
sem qualquer clrst() adicroiral solicita
Cultura. Tur";smcr e J',it't-'t'rtiide: r-le íjl-ra

Parágrafo Quar
do otrletc r1i6r ex
do cLlr'ttt-hlo.

Parágrato Qllitttt: ii Í.. -tlijr.r,-i,'i:r i1,,.;.

atender a espei;rfr,;a,.'.::rL, ,j':, ritlexo ilja
administração cu ri'íioi)rii.j rra relcv;ri-rr
entrega doís) novo(s; prtrduto(si ser
contar da notificação a contratada, e

ParágraÍo Sexto
res po n-.;.i crl lcier cl l i
lhe sai'ri' {.]liâr:" Lltirr

Parágraía Sêtinr
Secrcitar i-: i,ilt-'1,'::

Albuqi,reÍque üa
CONTR/rTO das
entreqa rlos prod
deterniinaçào. t*;r-

do Corrtrato.

CLAUSUI..À OITÁ
contrâlâr-,1ê a .r,,ii
alé r, cilrec;u i..ir (;,-

.,-Írnanceiro inicial do Contrato, mediante a
:.;belecida no artrgo 65, inciso ll, d da Lei
; Ceverá estar suficientemente comprovada

-.) CONTRATO - Os lmpressos e outros
,\lnroxarifado Central, localizado na Rua

..; .- Chã Grande - PE (Salão Paroquial),

..,:i entregues, e a verificação se estão de
, iiFrnt de Fornecimento.

,,r, ileveráo ser entregues em até 10 (dez)
,r:.:irto emitida pela Secretaria Municipal de
,a Grande, no horário de 07h00min as

.s :rerào recebidos definitivamente após a
i r,,.1(.),.rte aceitação, mediante atestado do

.:' , ,. ;)iodutos correrão por conta da Contratada,
:i;i:,i: .:. l:>l,r;r-etaria lVunicipal de Educação, Esportes,

;r;s liripressos e outros Materiais Gráficos e

]:ejuizos resultantes da incorreta execução

' r)r,lüuto que vier a ser recusado por não
i,r, sem que isto acarrete qualquer Ônus à

'. . 
., r,;ias na legislação vigente. O prazo para

, rr :-i.":i e oito) horas contadas em dias úteis, a
::É,;ri i;íejuizo da aplicação das penalidades.

, .r.:odo imediato e definitivo, sendo de
. . .riirdos de segurança e qualidade, cabendo-

., , r;lÇâo dos mesmos.

ir,rnarrdes de Carvalho, matrícula 346922,
;ONTRATO o servidor José Emeson

|)::iLi. i-natrícula 001282, como FISCAL DO
lcl pelo acompanhamento e fiscalização da. i:: ocorrências relacionadas à execução e
. l:ilires ou defeitos observados na execução

ii atação depende de aulorização prévia da
.,rÊre os requisitos de qualificação técnica,
s,: cto objeto.

i-a:c sern prejuízo das responsabilidades
:r, ',enno de referência, até o limite máximo

ie Educação, Esportes, Cultura, Turismo e

,lCt

Parágra,'o Primeiro
dias çerridcs. a c,.),

Educ;tÇ",ç" Espori.i::
13h00rnir,.

Parái:;r::,.r l':i
corttr,Jtrr;,:ts e lt

de irll9r,. r,orr
Juventucie de (

'r)Lúr:lGii â i

ttcas e qrr;:n

prooulc

:: -,!;( lijl.lr r{j /i,

r').] ::, .sÉ)(;Íe iltJr.i
êI,riltlfldr- r''f"

tg, te f{rr rr:-:t.:{-:;s(

it

rô,I
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tura
Res.

Parágrafo Segunclo
da Contralada oela: ;

atividades Ca siihr:1,
das obrtrJaQóes í.(r,,';

Li,' ; ,'
ti ,

,1 :,

a) Realrzar o
Preços,
b) Responcler
Esportes. Crr
problenras en
niaior. apuraci

r c{(ra;qi.Jêl I

ia execuçiir
rC;ãcr bern r

como Pelo seu descàrregamerrtíi
ei Responsabilizar-se pelos eq(
bem como peln recolhimento cle
íederais, esladuais e rnunicipais
Reíerência. i-r:rr: como allrest

.';ffi-Es, CULTURA, TURISMO E

'.tao.'permanêce a responsabilidade integral
*) realizar a supervisão e coordenação das
, :r Contratante pelo rigoroso cumprimento
i:lrrtratação.

;,:à - E responsabilidade da CONTRATADA
, ,1,,rçãc vigente para contrataçôes públicas,
',rirl como em suas propostas, assumindo

T'ermo, o Contrato ou a Ata de Registro de

,:- a Secretaria Ítlunicipal de Educação,
.ilil,:ie ou a terceiros, por ocorrência de
', :la ocorrência de caso Íortuito, ou força

r.taria Municipal de Educação, Esportes,
, r-ra nleSlTla:
:. de seu estabelecimento até o local
r,,)ories. Cultura, Turismo e Juventude, bem

, 1r..- r:urnprimento das obrigações contratuais,
. ::::xas. tariÍas, contribuições ou emolumentos
.r riiam incidir sobre o objeto deste Termo de
. - :.í-)mprovantes, quando solicitados pelas

.-.-'. toda anormalidade que possa prejudicar a
''''i.;s pertinentes e. quando íor o caso,

, :, eÍr Edital e/ou Contrato, os fornecedores
,:.;rial fornecido será substituído, sem ônus
''ii, esteia cle acordo com exigências deste

i;e Fornecimento enviada, onde conste, no
.:r:i' unitário e valor total. As informaçóes
ie rnodo a viabrlizar a conferência;

;'iÍcrrnidade com as especificaçóes da
.ir1r: pela CONTRATANTE, sem ônus para

r;e escritorio ou firma para contato e

,, ,:-iAfANTE - São obrigações da Secretaria
,,. ii :ir:e de Chã Grande:

. qráficos para a CONTRATADA;
i:Íe;renciâ e efetivar a satisÍação do crédito
r;) respectivo Edital e no Contrato;
torrnalmente solicitados pela contratada e

leíerência, do Edital ou do Contrato;

' 
eEularidade relacionada ao contrato;

r-r obrigadas a adquirir uma quantidade
1(l ao seu exclusivo critério a definição da

ar(ios
iodos
que ir

L',íJra its secr[
Ternro, do EtJr

i) Enrrtir unra
i'nínrmcr no(s)
deverão est;-.r;'

ji SuLrsirtuii
ata/corrtrato ,-r

a) Fornecer
b)Acornpan
4a contral.:;íj
a) Prestar iq

rrLlê liÊiâi]l j

.,

,rÍi Derf
ru '-lri [-]r
l.:: Fisc;r
r ( I iÍô.Yt

. r. ,l; tt'rt; i i
:,:i rtl.-lillfl
.: dês,â(

ttro

rtid

Chã Grande
llr* fl»r* lt"tt*,^

t
I
I
,
I

eriars serão elaborados conforme minuta
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Chã Grande
tlr* lleo- lh+trtu

SE(]r.'.: iP75', CULTURA, TURISMO E

.ri,zação e gestão será feita por servidor
srio demandante respectivamente.

Conr fundamento no Art. 7" da Lei Federal
,.1ii-llnistração Pública Municipal, pelo prazo
: ;,t-,r cento). do valor estimado para ARP e

a' "d", e", "fl', "9"; "h" e "i", será aplicada

;-'r:; elínea "b", estará configurado quando a

rio ccntrato, após 07 (sete) dias, contados

.:i,.es deÍinidas no contrato por 03 (três) dias

'rrrãrda em razão de falha na execução do
i,iri:adas em razáo do ParágraÍo Sexto.

a r'o subitem "c" estará configurada quando

'r,s previstas na tabela 3 do item Parágrafo
'ronír;rnre a tabela 1 a seguir, e alcançar o

c) Fallrar ri.r
dp Nãc a:.sir
e.) Coninorla
f) Nâo nrantr
g) Detxa" de
h) C.:ometer i

ii Ftzer cleci;

Pt",

Parágr':f* 1ieç
Contrate':1a.

§rgi'rao

b) Deixar dr

segtrioos ctr

S PENALIDADEÊ
l' ," ,:a'tll..-1.;]i -.íll!

a) Deixar ck: irr

da data consta!
;er'!t causa
ordenr de 1

ürtai^il(
conto

Parágrafo Quarto
a Contrietada se ei
Sexto ttes:ta ciáusi
tolal de 20 (,,,rnte1 p

Parágrafo Qurntc
Contratada executai- o

único, tla r_ei no t, 5bt:/"

Parágrafo Sexto
COfiír-:l n rr: 2 i1i-;jtii r

r,-;rafo Quarto estará configurado quando a

; -rs 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo

r-''r'râtuars, a Administração aplicará multas

) i)razo estabelecido,

,r il rLldu r

recirne

r iÍl

cla lnfiacao-l,-*_-1
rl)___ 

|.ii
5l
) _____ l

-tiu l

GÉ,
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Chã Grande
Ito* /l2r"+ ltlt*r.

,;T?IES, CULTURA, TURISMO E

,ir.ir) Se refere o descumprimento da

, qLre se refere o descumprimento da 
I

que se refere o descumprimento da

se refere o descumprimento daque

qúã

lltã-
I

Érecutui
caráier i
r:úmolem

se refere o descumprinrento da

i:Lie se refere o descumprimento da

Grau lncidência
o como por
;,:-)nrpOStçãO Por Ocorrência

substituir

li..lr ou caso Por dia
tareÍa desi

e por
nada

rsos do

inado pela

1 2

dive

r í)tr que cause 
| 6

4

6

5

Ã

t
tr

I rr

b

7

, 9-[q!o_çlo -,; ,'

] R,ecusai' 't
i l- rSCaltZar/;r(1. '

I p"rniii;r" si,r,;,r
i daro írsi';i;, ie

i Fletirc.i cl, -i

i equil.,atrrelio';
I jr,n'iriitlri;,Ê1.L

quarsquer
n contrato,

rrinado pela

8

9

1

1

a ed,E ACCSSO

12

iementar da aL

3

Por Ocorrência

:irtaXos l'tâo
'{)rrnalmente Por item e por

ocorrência

13
i,;rs terntos

Por dia

ada à Contratada juntamente com a de
l,.lálrsula.

'rtcs se, no prazo de 07 (sete) dias corridos
r inesma infração, cabendo a aplicação em
. rntratual.

Parágrafo Si'tirn,;
impedrrÍlcntrl ile l,r'r

P arag ; ;.t,c Í) :Í :,r',;

dobll,,.r:' ', ir :'

t
z

3I

tL-
I

L

4

5

6

tJ€

L Por Ocorrêrrcia

Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por Ocorrência

1
porPor item e

ocorrência

Por Ocorrência

Por item e por
ocorrência

Por Ocorrência

U,4Ylo SODI

qqrig-?Ç-q,l

0,8% sobr
qt,llgÊçá-o
1.6% sobr
<,!.:ip1gqá':

--i.2'), sclll
obrieacãr:.

r-Limprrr nc,l átf

lisgaE?Í,,:i':
Curnprir ceter
ie setjs {utc't

r._!

f-

1

x

;:!o Ca Fi
10

AV. SÕo José, n" lol, Centro, Chõ Groncle-PE, CEP 55.ó3ó-mO I leteíone: 8l 3537-l l4O I CNPJ: I1.04?.80á/O0Ol -90
E-moil

U

I Slte www.chogronde.pe.gov.br

GUIIVIARAT



P t É, I r I u ta

Chã Grande
lltoa. llur. lft

Parágrato Décirrrc
motivacl:,s eteÍ:.-l,;r

adminlstrativo.

Paragrafc
adn: inisir;r
8.b6ú :l; r

perlitie ;..ir-;

Parágrafo Segun,.r
ocorrencia cla hipole

Parágrafo Terceirc -
partes; rudu-',ja ', i",r'
Anigo 79, il da Lcr v.nr

Parágrafo {)uartr
pfoce$sIr.ri'/lEe;lIe

Parágrato Quinio
Lei 8.666191J. r.;eii
comprc'rarlcs qlie

.:-.ligTES, CULTURA, TURISMO E

devido Processo Admrnistrativo de
rJisposto no Decreto Estadual no

,raior da nrulta poderá ser descontado do

, i1e execução direta da sanção de multa
irr ..áJo para recolher a importância devida

;, ririnicaçáo oficial.

Farágrafo Décimo Terceiro, o contratante

rr situações excepcionais devidanlente
arttes da conclusão do procedinrento

r.,'.;cr-tção total ou parcial do presente Contrato
.. .: <r'i previstas em lei ou regulamento.

Ilfglada - O contratante poderá rescindir
ji \ istas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei
,roenização, sem prejuízo das penalidades

rqrscindido consensualmente, mediante a
Lei 8.666/93.

... r,,.iiCo amigavelmente, por acordo entre aS
,,, : eia corrveniência para a Administração.

)iJdicialmente nos termos da legislação

, ,refito nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
i'rrte ressarcida dos prejuízos regularmente

i. i ei8.666193.

;.r:, Í:l :;er{j precedida de autorização escrita e

gNIRA'IO - Constituirá encargo exclusivo
rjr:ccrrentes da execução do obleto deste

.,.r, ciecorrentes de encargos trabalhistas,
r :ll Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

),::ÇAMENTÁnIOS - As despesas decorrentes
,,'r:,peCrfiCadOS rgão: 5000 - Secretarra de

.' ir r0i-,1 - Secretaria de Educação, Esportes,
r.,'loniitenÇão da Secretaria de Educação e

' , C)utros Serviços de Terceiros - Pessoa

i,

Paragraic
Apiir;:e:.,:,:
42, 1?" '..r)

Parágrato Decrr',,
pagAmenlo a Ser r

Parágrafo Décirno
indicadi::; ni.r Ir.r iirl
no prazo'je 1li ililrr

Parágrafo Sexto
fundamentacla. Arr

CLAUSULA DEC
da conl:tada c, 1

Conlrai,.

Parág'
prev iíl(

CLAUSUI.A DECIMA
deste Contrato írcrrÍjr
Educaçao. Espolti'> (
Cultura, I uris;itt(r '; r ..

Gestào 1.: IJ11;11'r; ':

Jurídica.

ESCISA(

llataÕr,

QUAR'TÀ.
r; 1_rçlr cStit

a



Chã Grande
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SECREIÁftr/-i .,i:}f?IES, CULTURA, TURISMO E
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